
Autoria: EXECUTIVO 

Assunto: Dispõe sobre a denominação de "DR. 
ADHEMAR GUIMARÃES" a um próprio municipal e dá 
outras providências. (Unidade de Pronto Atendimento 
em Primeiros Socorros - Terminal Santo Antonio) 
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Atenciosame 

NIO CALDI I CRESPO 
refeito Munic .  al 

02 

Prefeitura de SOROCABA 

Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação ssa I. Casa o presente 
Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação de "DR. ADHEMAR GUI A • "" ES" à Unidade de 
Pronto Atendimento em Primeiros Socorros — Terminal Santo Antonio e dá outras providências. 

Inicialmente cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência de 
encaminhamento do I. Vereador Rodrigo Maganhato, com a apresentação da Justificativa que segue 

abaixo: 

Filho do Senhor Octacílio Guimarães e da Senhora Waltrudes dos Santos, o Dr. 
Adhemar Guimarães nasceu nesta cidade, no dia 6 de fevereiro de 1940. Em 25 de fevereiro de 1966 
casou-se com a Senhora Vera Maria Cenci Guimarães e dessa união nasceram os filhos Fernando 
Cenci Guimarães, Renata Cenci Guimarães, Cláudia Cenci Guimarães, Humberto Cenci Guimarães e 
Guilherme Cenci Guimarães. Teve ainda, a felicidade de ser avô de 13 netos. 

Cursou o então Primário e Ginásio no Colégio "Ciências e Letras" e o então 
Colegial na Escola Estadual "Dr. Júlio Prestes de Albuquerque", apelidado "Estadão". 

O homenageado era médico, formado na Faculdade de Medicina de Sorocaba da 
Pontificia Universidade Católica de São Paulo — PUC/SP - Turma de 1969, onde também fez sua 
especialização em dermatologia, incluindo Hanseníase e Moléstias Sexualmente Transmissíveis. Em 
1970 iniciou carreira como professor auxiliar na cadeira de Dermatologia do Professor Humberto 
Cerruti, assessorado pelos Drs. Francisco Ribeiro Arantes e Garcia Duarte. Concomitantemente, 
trabalhou no Hospital "Dr. Francisco Ribeiro Arantes" — Pirapitingui, no período de 1971 a 1996. 
Aliado a isso, trabalhou em sua clínica, de 1971 até 2012. 

Faleceu em 29 de novembro de 2014, deixando legado de caráter e dignidade a 

todos que o conheceram. 

Assim é que, estando devidamente justificada a presente proposição e em 
respeito à memória, não só do Doutor Adhemar Guimarães, mas demonstrando respeito também a seus 
familiares, conto com o costumeiro apoio dessa Casa de Leis, esperando que sejam apreciadas suas 
razões fundamentos, sendo o Projeto ao final, transformado em Lei, solicitando ainda que sua 
apreciação se dê em Regime de Urgência, na forma disposta na Lei Orgânica do Município. 

Ao ensejo, renovo •rotestos d estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Denomina "Dr. Adhemar Guimarães" - Pronto Atendimento — Terminal Santo Antonio. 

c 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 2.1 /2017 
Processo n° 34.108/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
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Art. 4° Esta Lei em vgor na data de sua publicação. 

JOI 	SO » D 1 CRESPO 
efeito Municip 1 

Prefeitura de SOROCABA 

o3 

PROJETO DE LEI "n2 g0/2018 
(Dispõe sobre 	denominação 	de 	"DR. 
ADHEMAR GUIMARÃES" a um próprio 
municipal e dá outras providências). 

• 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

An. 1° Fica denominada "DR. ADHEMAR GUIMARÃES" a Unidade de 
Pronto Atendimento em Primeiros Socorros — Terminal Santo Antonio. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão 

Emérito" — 1940 — 2014. 

c 	orçamentária própria. Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

'NA S ECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 80/2018 

Trata-se de projeto de lei ordinária que "Dispõe sobre a 
denominação de DR. ADHEMAR GUIMARÃES' a um próprio municipal e dá outras 
providências", de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

Da leitura da mensagem do Sr.Prefeito (fls. 02) extraímos que a 
presente proposição é consequência de encaminhamento do nobre Vereador Rodrigo 
Maganhato. 

A matéria é de iniciativa legislativa concorrente da Câmara, 
versando sobre denominação de vias públicas, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em seu art. 33, inc. X11 1 . 

Observamos, ainda, que a proposição atende às disposições do 
Art. 94, § 3 0 , inc. II, do Regimento Interno da Câmara 2 , uma vez que está acompanhada da 
biografia do homenageado (fls. 02), além da cópia de sua certidão de óbito (fls. 04). 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer. 

Sorocaba, 3 de abril de 2018. 

%Ir* 
Robe 	iga 
Procu 	Le:Islativa 

De acordo: 

i•À
 

ftLiii,ArjesCa-
Jurídica 

1  Art. 33. CabAkpmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao 
seguinte: 
XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações. 

2 Art. 94. Os projetos deverão ser: 
§ 3° Os projetos de lei e decretos legislativos que proponham homenagens a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 
biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouro e próprios públicos, também deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos 
seguintes documentos que comprove o óbito do homenageado: 
1— declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou colateral até 4° grau; 
II — encarte por veiculação na imprensa; 
III— declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; 
IV— certidão de óbito. 

OS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 80/2018, de autoria do Executivo, que 
dispõe sobre a denominação de "DR. ADHEMAR 
GUIMARÃES" a um próprio municipal e dá outras 
providências. (Unidade de Pronto Atendimento em 
Primeiros Socorros - Terminal Santo Antonio) 

Sob o aspecto legal, nada a opor. 

S/C., 16 de abril de 2018. 

JOSÉ FRANCIS 
Presidente- 

ANTOUCARLOS SILVAN\  
Mem ro 

A SILVA - 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
il 	 ESTADO DF SÀO PALMO 
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Sorocaba, 26 de abril de 2018. 
1".  (:‘-' 4 u- 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
fl 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• 
• 
• 

Autógrafo ri° 55/2018 ao Projeto de Lei n° 74/2018; 
Autógrafo n° 56/2018 ao Projeto de Lei n° 77/2018; 
Autógrafo n° 57/2018 ao Projeto de Lei n° 52/2018; 

• Autógrafo n° 58/2018 ao Projeto de Lei n° 53/2018; 
• Autógrafo n° 59/2018 ao Projeto de Lei n° 78/2018; 
• Autógrafo n° 60/2018 ao Projeto de Lei n° 80/2018; 
• Autógrafo n° 61/2018 ao Projeto de Lei n° 49/2018; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

RODRNi
r0 l'IAGANHATO 

re idente 

ROSA 

f 111 
ee 4er 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 60/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2018  

Dispõe sobre denominação de "DR. ADHEMAR 
GUIMARÃES" a um próprio municipal e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 80/2018, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "DR. ADHEMAR GUIMARÃES" a Unidade 
de Pronto Atendimento em Primeiros Socorros — Terminal Santo Antonio. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão 
Emérito 1940 —2014". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 

o 	 Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSA.- 



2 Sorocaba, 09 de maio de 201 8 11.111~1111~ 
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(Processo n2 34.108/2017) 
LEI N 2  11.710, DE 7 DE MAIO DE 2018.   

(Dispõe sobre denominação de "DR. ADHEMAR GUIMARÃES" a um próprio municipal e dá 
outras providências). 
Projeto de Lei n2 80/2018 — autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 Fica denominada "DR. ADHEMAR GUIMARÃES" a Unidade de Pronto Atendimento em 
Primeiros Socorros — Terminai Santo Antonio. 
Art. 22A placa Indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1940-2014". 
Art. 32 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 7 de maio de 2 018, 363 2  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
MARINA ELAINE PEREIRA 
Secretária da Saúde 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 21/2017 
Processo n2 34.108/2017 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa I. Casa o presente Projeto de 
Lei que dispõe sobre a denominação de "DR. ADHEMAR GUIMARÃES" à Unidade de Pronto 
Atendimento em Primeiros Socorros — Terminai Santo Antonio e dá outras providências. 
Inicialmente cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência de encaminhamento do 
I. Vereador Rodrigo Maganhato, com a apresentação da Justificativa que segue abaixo: 
Filho do Senhor Octacílio Guimarães e da Senhora Waltrudes dos Santos, o Dr. Adhemar Gui-
marães nasceu nesta cidade, no dia 6 de fevereiro de 1940. Em 25 de fevereiro de 1966 casou-
-se com a Senhora Vera Maria Cenci Guimarães e dessa união nasceram os filhos Fernando 
Cenci Guimarães, Renata Cenci Guimarães, Cláudia Cenci Guimarães, Humberto Cenci Guima-
rães e Guilherme Cenci Guimarães. Teve ainda, a felicidade de ser avô de 13 netos. 
Cursou o então Primário e Ginásio no Colégio "Ciências e Letras" e o então Colegial na Escola 
Estadual "Dr. Júlio Prestes de Albuquerque", apelidado "Estadão". 
O homenageado era médico, formado na Faculdade de Medicina de Sorocaba da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo — PUC/SP - Turma de 1969, onde também fez sua especia-
lização em dermatologia, incluindo Hanseníase e Moléstias Sexualmente Transmissíveis. Em 
1970 iniciou carreira como professor auxiliar na cadeira de Dermatologia do Professor Hum-
berto Cerruti, assessorado pelos Drs. Francisco Ribeiro Arantes e Garcia Duarte. Concomitan-
temente, trabalhou no Hospital "Dr. Francisco Ribeiro Arantes" — Pirapitingul, no período de 

1971 a 1996. Aliado a isso, trabalhou em sua clínica, de 1971 até 2012. 
Faleceu em 29 de novembro de 2014, deixando legado de caráter e dignidade a todos que o 
conheceram. 

Assim é que, estando devidamente justificada a presente proposição e em respeito à me-
mória, não só do Doutor Adhemar Guimarães, mas demonstrando respeito também a seus 
familiares, conto com o costumeiro apoio dessa Casa de Leis, esperando que sejam apreciadas 
suas razões e fundamentos, sendo o Projeto ao final, transformado em Lel, solicitando ainda 
que sua apreciação se dê em Regime de Urgência, na forma disposta na Lei Orgânica do Mu-
nicípio. 
Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

(Processo n2 7.211/2017) 
DECRETO N 2  23.688, DE 8 DE MAIO DE 2018.   

(Regulamenta o sorteio de prêmios aos tomadores de serviços no Município através do Pro-
grama Nota Fiscal Sorocabana, instituído pela Lei n2 11.587, de 29 de setembro de 20172 dá 
outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei Municipal n2 11.587, de 29 de 
setembro de 2017, que autoriza o Poder Executivo a promover campanhas de incentivo e es-
tímulo à emissão de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicos— NFS-e — inclusive mediante sorteio 
de prêmios aos cidadãos tomadores de serviços, 
DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO DO PROGRAMA NOTA FISCAL SOROCABANA 
Art. 120 Programa tem como objetivo estimular a emissão de Notas Fiscais de Serviços eletrô-
nicas — NFS-e, mediante sorteios de prêmios aos cidadãos tomadores de serviços, cujo Impos-
to Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN seja devido no Município, visando incentivar 
a arrecadação e a fiscalização do ISSQN. 
CAPÍTULO II 
DA PARTICIPAÇÃO 
Art. 22 Poderão participar do Programa as pessoas físicas identificadas nas Notas Fiscais de 
Serviços eletrônicas - NFS-e como tomadoras de serviços, por melo do seu número de inscri-
ção no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda — CPF/MF. 
§ 12 Nas hipóteses em que os tomadores de serviços não indicarem o número de CPF/MF, as 
Notas Fiscais de Serviços eletrônicas — NFS-e identificarão com o consumidor final o CPF/MF 
777.777.777-77. 

22  Ficam as pessoas referidas no "caput" denominadas PARTICIPANTES e, para efeito de 
participação nos sorteios, deverão manifestar a concordância com este Decreto, mediante 
cadastramento no endereço eletrônico http://www.issdigitalsod.com.br/nfse/sorteio.  
§ 32 A manifestação de concordância prevista no "caput" deste artigo será efetuada apenas 
uma vez e será válida para todos os sorteios futuros. 
§ 42  A manifestação de concordância com os termos deste Decreto autoriza, sem qualquer 
ônus para o Município, a utilização do nome, imagem e voz dos PARTICIPANTES, para efeitos 
de divulgação do sorteio. 
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(Processo n°34.108/2017) 

LEI N° 11.710, DE 7 DE MAIO DE 2018.   

(Dispõe sobre denominação de "DR. ADHEMAR 
GUIMARÃES" a um próprio municipal e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 80/2018 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "DR. ADHEMAR GUIMARÃES" a Unidade de Pronto 
Atendimento em Primeiros Socorros — Terminal Santo Antonio. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1940 — 
2014". 

Art. 3 0  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor n. a .ta de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiro , - , 7 de ai ,) de 2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 

k iii9,4t .\ PO 
JO' ' :-••TONIO È4 ,I:INI CRESPO 

Prefeito Mu ''cipal 	• 

GUSTAVO PORTE/Lité:#1 /.TDE ALMEIDA 
Secretário dos Ass /yr uridi !`, ' - 'atrimoniais 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

) 1/4  .) , ,.. i \r" .S.:\\Sa 	• 
MARINA LAINE PEREIRA 

- etária da Saúde 

Publicada na Divisão de Controle de Documen„t\os e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 



PREFEITURA DE SOROCABA 
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Lei n° 11.710, de 7/5/2018 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 21/2017 
Processo n° 34.108/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa I. Casa o presente Projeto de 
Lei que dispõe sobre a denominação de "DR. ADHEMAR GUIMARÃES" à Unidade de Pronto Atendimento em 
Primeiros Socorros — Terminal Santo Antonio e dá outras providências. 

Inicialmente cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência de encaminhamento 
do I. Vereador Rodrigo Maganhato, com a apresentação da Justificativa que segue abaixo: 

Filho do Senhor Octacílio Guimarães e da Senhora Waltrudes dos Santos, o Dr. Adhemar 
Guimarães nasceu nesta cidade, no dia 6 de fevereiro de 1940. Em 25 de fevereiro de 1966 casou-se com a 
Senhora Vera Maria Cenci Guimarães e dessa união nasceram os filhos Fernando Cenci Guimarães, Renata Cenci 
Guimarães, Cláudia Cenci Guimarães, Humberto Cenci Guimarães e Guilherme Cenci Guimarães. Teve ainda, a 
felicidade de ser avô de 13 netos. 

Cursou o então Primário e Ginásio no Colégio "Ciências e Letras" e o então Colegial na 
Escola Estadual "Dr. Júlio Prestes de Albuquerque", apelidado "Estadão". 

O homenageado era médico, formado na Faculdade de Medicina de Sorocaba da Pontificia 
Universidade Católica de São Paulo — PUC/SP - Turma de 1969, onde também fez sua especialização em 
dermatologia, incluindo Hanseniase e Moléstias Sexualmente Transmissíveis. Em 1970 iniciou carreira como 
professor auxiliar na cadeira de Dermatologia do Professor Humberto Cerruti, assessorado pelos Drs. Francisco 
Ribeiro Arantes e Garcia Duarte. Concomitantemente, trabalhou no Hospital "Dr. Francisco Ribeiro Arantes" — 
Pirapitingui, no período de 1971 a 1996. Aliado a isso, trabalhou em sua clínica, de 1971 até 2012. 

o 	
conheceram. 
	Faleceu em 29 de novembro de 2014, deixando legado de caráter e dignidade a todos que o 

Assim é que, estando devidamente justificada a presente proposição e em respeito à 
memória, não só do Doutor Adhemar Guimarães, mas demonstrando respeito também a seus familiares, conto 
com o costumeiro apoio dessa Casa de Leis, esperando que sejam apreciadas suas razões e fundamentos, sendo o 
Projeto ao final, transformado em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em Regime de Urgência, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município. 

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 


